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 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ANDERSON LANGELOH ROOS

ANDERSON LANGELOH ROOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
22/05/1977, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 003.748.339-07, CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 02214065625, órgão expedidor DETRAN - SC,
residente e domiciliado(a) no(a)  RUA PARAISO DO LUZ, SN, IBIRAQUERA,
IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL titular da empresa ANDERSON
LANGELOH ROOS, registrada Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob
NIRE nº 42800430977, com sede Estrada Geral, SN, Cond Awyra, Arroio Imbituba,
SC, CEP 88780000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o nº 14.141.243/0001-54, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas:

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS RECRATIVOS E ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM
PARA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREAS E SUBMARINA; ATIVIDADES DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINA; FILMAGEM DE
FESTAS E EVENTOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

ATIVIDADES ECONÔMICAS

9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos.

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas.

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos.

4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório.
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 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ANDERSON LANGELOH ROOS

7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina.

7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas.

7420-0/04 - filmagem de festas e eventos.

7721-7/00 - aluguel de equipamentos recreativos e esportivos.

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

9319-1/99 - outras atividades esportivas não especificadas anteriormente.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

IMBITUBA-SC, 7 de fevereiro de 2023.

ANDERSON LANGELOH ROOS


